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ANO IV - EDIÇÃO 659 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2024124

~ 
ID: 39DCFB2F697E4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-I I 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 01 

t• TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE AGENCIAMENTO DE NOTICIAS E CLIPPING ONLINE, VISANDO 
ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS-PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTOS -
PI E A EMPRESA COMPANY COMUNICAÇÃO LTDA - ME. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CNPJ Nº 06.554.794/0001-ll , 
estabelecida a praça Cônego Honório, 30, bairro centro, CEP nº 64.290-000, neste ato representada por 
Maxwell Pires Ferreira, prefeito municipal , CPF nº 787.896.133-68, RG Nº 1562962 SSP-Pl, residente e 
domiciliado na Avenida doze de outubro, nº 1259, Bairro centro, Altos-PI. 
CONTRATADO: COMPANY COMUNICAÇÃO LTDA - ME, CNPJ N' 26.322.390/0001-00, com 
sede na Rua Projetada 70, nº 1 O, Sala 02, Bairro Compasa, Município de Água Branca/PI, CEP 64.460-
000, representada neste ato por seu Representante Legal. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n. 003/2023, Dispensa n. 
003/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se a prorrogação do prazo no artigo 107, inciso 11 da Lei 14.133/2 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Por este Termo Aditivo ao contrato nº 003/2023 será prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar da data 
da ass inatura do contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 
FONTE DE RECURSO: 001. 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do Contrato nº. 003/2023 desde que não 
contrariem o convencionado no presente Termo Aditivo. 
E, por estarem justos e acordados, as partes finnam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e fonna. 

TESTEMUNHAS: 

Altos-PI, 18 de janeiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI 
CONTRATANTE 

Praça Cônego Honório, n11 30. Centro. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-ll 

COMPANY COMUNICAÇÃO LTDA- ME 
CNPJ Nº 26.322.390/0001-00 

CONTRATADA 

!ª ____________________ _ 
CPF Nº: 

2ª ____________________ _ 

CPFNº: 

Praça Cônego Honório, n° 30. Centro. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-I I 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 01 

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE DESENVOLVIMENTO DE PORTAL INSTITUCIONAL DA 
PREFEITURA DE ALTOS/PI COM HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO 
MENSAL E PORTAIS INSTITUCIONAIS PARA DEMAIS SECRETARIAS 
E LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 
VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTOS-PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE ALTOS - PI E A EMPRESA LIMA SERVICOS DE INFORMACAO E 
CONSULTORIA L TDA - ME. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CNPJ N' 06.554.794/0001-ll , 
estabelecida a praça Cônego Honório, 30, bairro centro, CEP nº 64.290-000, neste ato representada por 
Maxwell Pires Ferreira, prefeito municipal, CPF nº 787 .896. 133-68, RG Nº 1562962 SSP-PI, residente e 
domiciliado na Avenida doze de outubro, nº 1259, Bairro centro, Altos-PI. 
CONTRATADO: LIMA SERVICOS DE INFORMACAO E CONSULTORIA LTDA - ME, CNPJ 
Nº 14.194.227/0001-20, com sede na Rua Projetada 70, nº 10, Bairro Compasa, Município de Água 
Branca/PI, CEP 64.460-(){X), representada neste ato por seu Representante Legal. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n. 004/2023, Dispensa n. 
004/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se a prorrogação do prazo no artigo 107, inciso II da Lei 14.1 33/2 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Por este Termo Aditivo ao contrato nº 004/2023 será prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar da data 
da assinatura do contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 
FONTE DE RECURSO: 001. 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam observadas e mantidas. as demais Cláusulas e Condições do Contrato nº. 004/2023 desde que não 
contrariem o convencionado no presente Termo Aditivo. 
E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

TESTEMUNHAS: 

Altos-PI, 18 de janeiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI 
CONTRATANTE 

Praça Cônego Honório, n11 30. Centro. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

COMPANY COMUNICAÇÃO LTDA-ME 
CNPJ Nº 26.322.390/0001-00 

CONTRATADA 

!' __________________ _ 

CPFNº: 

2' __________________ _ 
CPFNº: 

Praça Cônego Honório, n° 30. Centro. 


